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Prefeitura Municipal Presidente Prudente 

=LEI NQ 853= 
DISPONDO - SOBRE: a eleva* para cr.S..... 
1.000,00 osalÉrio família dos func5onÉ.-rios.- 

DR.LUIZ FERRAZ DE CAMPAI° Prefeito Municipal de Presiden- 
te Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuiçt5es que lhe são 
conferidas por lei, 

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente, 
decreta c eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 1Q - Fica elevado para Cr41.000,00 (hum mil cruzeiros), men-

sais, por dependente, o salerio-Camília, instituído pela 
Lei Municipal nQ 89, de 18 de novembro de 1949. 

ARTIGO 2Q - As despesas decorrentes da execuçao desta lei, correra° por conta das verbas preprias do orçamento, suplementada 
ate o limite necessttrio. 

ARTIGO 3Q Esta lei entrarei em vigor na data de 1Q de janeiro de 
1964, revogadas as disposiçUs em contreirio. 
Preni-lene Prud nte 	outub 	de 1965 

Dr. Lui Ferraz de Sampaio 
Prefeito Múnic 1 

Registrada e publicada na cretar da Prefeitura Muni- 
ripai, aos 29 (vinte e nove) dias do m's de • 	'oro de 196 

Luiz Mau'c. 	doval 
Direto 	etaria 
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